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Praça Cônego Honório, nº 30. Centro. 

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS

CNPJ: 06.554.794/0001-11

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
006/2022 PMA   

PROC. DE ADESÃO SRP/PMA – PI Nº 006/2022 

REF. Termo de Cooperação Técnica SRP/PMA – PI Nº 006/2022. 
Partes: MUNICÍPIO DE ALTOS – PI X SÃO JOÃO DA SERRA – PI. 
Objetivo: Adesão do Município de São João da Serra – PI ao SRP/PMA/PI na 
condição de       Carona – possibilidade Jurídica. 
Objeto: Utilizar provisoriamente do município de Altos –   PI, preços 
registrados na ATA SRP/PMA/PI Nº 012/2021, que tem por objeto o registro de 
preços para a aquisição futura e parcelada de materiais de iluminação pública, 
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Altos/PI e demais 
Órgãos da estrutura administrativa municipal – Pregão Eletrônico SRP-PMA 
Nº 028/2021. 
Finalidade: Otimizar contratações de interesses da requerente de natureza 
provisória.  
LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Altos - PI, 29 de abril de 2022. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal 

ID: 7FA3D42E56BC4

(Continua na página seguinte)
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Processo Seletivo Sin1plif1cado Professores de 
Apoio - 2022 Edital de Abertura nº 003/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO D E ALTOS - PI, n o uso de suas a tri buições 
legais e c o m p oderes delegados p e la Portaria Nº 005/20 2 1 - GB-PMA, toma público o presente 
Edital que estabelece instruções d estinadas à realização de Processo Seletivo S imp lificado. visando 
formação de cadastro de reserva para contratações temporárias para e x ercer' a f unção de professor 
de apoio, de acordo com a s normas instituídas neste Edital. 

1. PISPQSJCOES PBEI IMJNABES 
1.1 - O p rocesso seletivo simplificado des tina-se a seleção d e profess ores de apoio p ara o ano 

letivo d e 2022. conforme c arga h orária de trabalho, requisitos, atribuições. formação e 

remuneração previs tos neste e dita l, o bjetivando a tua rem na Educação lnf'antil, nos anos iniciais 

do Ens ino Fundamental - 1 ° ao 5° ano. e nos anos finais do Ensino Fundamental - 6 ° ao 9° ano, 

nos turnos matutino e vespertino, e m ins tituições da rede p6blica municipal d e ensino, de fo rma 

presencial e/ou h í brida, exclusivamente para atender à necessidade temporária d e interesse 

público n o ano de 2022, mediante c o ntrato. 

1.2 - O p essoal a ser contratado estará vinculado ao Regime G e ral de P revidência Social cujas 

contribuições serão recolhidas durante a vigência da contratação. 

1.3 - O candidato deve observar as prescrições des te Edital e c e rtificar-se de que p reenche ou 

preencherá, até a data da inscrição, todos os re qu isitos exigidos para a contratação. 

1.4 - Ao realizar e finalizar a inscrição, o candidato manifesta sua concor1ância com t o dos os 

termos des te Edital sobre o qual não pode rá alegar desconhecimento. ! 
1.5 - A participação d os candidatos no Processo Seletivo Simplificado não implica 

o b r igatorie dade de sua contratação, ocorrendo apenas expe ctativa de convocação e contratação. 

Fica reservado à Secretaria Municipal d e Educação de Altos - SEl\,ffiD, o direito de proceder às 

contra tações em número que atenda ao interesse e às necessidadeS do s erviço. obedecendo à 

ordem de class ificação final e ao prazo de v a lidade deste Edital. 

1.6 - Integ ram este instrumento convocatório, dele f azendo parte como s e transcritos em seu 

corpo, os seguintes anexos: 

ANEXOI-CRONOGRAMA 

ANEXO Il - QUADRO INDICATIVO DOS CARGOS OFERECIDOS, 

CARGA HORÁRIA, VAGAS E REI\fi.JNERAÇÃO. 

ANEXO IIl - CRITÉRIOS DE A V ALI.AÇÃO - TABELA ri E PONTUAÇÃO 

! ~'\~W)I. 
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DO CURRÍCULO 

ANEXO IV - FICHA DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO 

ANEXO V - PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO DE AULA 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS 

1.7- O processo sele t ivo sim p lificad o será regido por este Edital e p e la legis lação vigente sendo 

executado e acompanha d o por uma Comissão Organizadora, nomeada por ato da Secretária Municipal 

d e Educação. : 

1 .8- O Processo Seletivo Simplificado tem a fina lidade d e formação d e cadastr~ reserva d e professores 

de apoio. para o a no letivo d e 2022, com vis tas à contratação temporá ria dos cargos de que trata o 

presente Ed ital, conforme discriminado n o Anexo II. 

1.9 - O candidato(a) somente poderá e fe luar u ma inscrição. 

1.10- Os candidatos c lassificados n este Processo Seletivo Simplifica d o , q ue vierem a ser contratados, 

deverão estar cientes d e que para assumir vínculo com o Município no cargo ple iteado, não poderão 

s e enquadrar nas vedações contidas nos incisos XVI, XVII e§ 10 d o Art. 37 da Constituição Federal 

de 1988. e demais dispositivos legais acerca de acúmulo de cargos públicos . 

1 .11- O Processo Seletivo Simplificado será constituído de Avaliação C urricular e Ana lise de Plano 

Pedagógico de Au la de caráter e l iminatório e classificatório, n ão h averá pagamento de taxa de 

inscrição. 

2 DA JNSCBICÃQ ENTREGA PE CJTRBÍCJD OS PJ ANQPEPAGÓGJCQPE AJU A E 
BEQJUSITQS 
2 . 1 - O candidato deverá conhecer o teor deste Ed ital, dispon ível n o s ite + .semedaltos.com.br, 

no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses e na sede d a Secretaria Municipal pe Educação. 

2.2 - Será admitida apenas uma in scr ição por candidato. Não será cobrado n enrum tipo de taxa. Caso 

ocorra mais de uma inscr ição por CPF, o candidato será automaticamente desclassificado. 

2 .3 -As inscrições p ara o P rocesso Seletivo S impli ficado serão on line deve ndo o(a) candidato(a) 

preencher corretamente t o d as as informações solic itadas. 

2.4 - O candidato deverá obrigatoriamente fazer a s ua inscrição o n tine. 

2.5 - O cand id ato dev erá anexar para análise da documentação obrigato riame nte as cópias nítidas d os 

seguintes documentos: 

2.5.1 Ficha de inscr-ição devidamente p reenchida; 

2.5.2 Docum ento de Identificação; 

2 .5.3 Cadastro de P essoa Física-CPF; 
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2.5.5 CTPS (Carteira de Trabalho); 

2 .5.6 Caderneta de vacinação/Com provante Nacional de Vacinação COVID-1 9 (contra cov id- 19-
duas doses) 

2.5. 7 Comprovante de Resi.d!ncia; 

2.5.8 D eclaração de acúmu lo ou n ão de cargo público, devidamente assinada. 

2.5.9 Documentos de comprovação do requisito mfnimo/qualificaçllo profissional. de acordo com o 
cargo p leiteado; 
2 .5.10 Currículo com os documentos de comprovação dos Títulos e Experiência. de acordo com o 

cargo pleiteado; 

2 .5.11 Anexo V- planejamento pedagógico de aula devidamente preenchido com seu plano de aula 

para este processo seletivo. 

2.6 -A d ocumentação e lencada no Item 2.5, será d e entrega obrigatória no momento da apresentação 

da fase e nvio da documentação, sendo exigência para a participação. a n ão en~ega de quaisquer dos 

itens elimina auto m a t icamente o candidato d o Processo Seletivo. 

2 .7 - As inscrições serão analisadas pela Comissão Responsável pelo Processo Seletivo. 
2 .8- É de inteira e exclusiva responsabilidade d o(a) candidato(a) o completo e 'correto p:-eenchimento 

dos dados de inscrição, a veracidade das in formações declaradas, bem co~o a confirmação da 

inscrição, não sendo possível realizar correções após efetivada a in scrição. 

a) É de total responsabi lidade do(a) candidato(a) provid enciar e enviar os documentos con forme 

solicitado n o item 2 .5. 

2 .9 - A Comissão deste Processo Seletivo Simplificado não se responsabilizará por eventuais 

prejuízos causados pelo preenchimento incorreto dos dados de inscrição e/ou falta de d ocumentação. 

2.10- O recebimento da documentação não supre a ausência de documentos necessários, fa lt:n de 

requisito o u irregu laridade constatada, não sendo admitida, cm hipótese alguma. ajuntada posterior de 

documentos. 

2.11 - Serão considerados desclassificados os candidatos q ue não tenham fe ita a Inscrição 

acompanhada dos documentos, n o prazo indicado neste edital; e/ou não tenham apresentado cópia dos 

documentos de comprovação do requis ito mínimo/qualificação profissional. 

2 . 12 - Os candidatos devcrllo atende r os seguintes req uisi tos: . 

2.12.1 Ser bras ile iro, nato o u naturalizado, ou gozar das prerrogativas constaJtes na Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, especialmente a que las p revistas § 1 ° do artigo 12; 

2 .12.2 Preencher os requisitos m ínimos exigidos para o cargo pretendido, sob pena d e eliminação, 

de acordo com o e s tipulado no quadro abaixo: 

Area de Atuação Escolaridade / Pré-requisitos (a serem 
(Conhecimentos Gerais) comprovados no ato da inscrição) 

P rofessor d e apoio (da Educação - Licenciatura plena e m P e dagogia ou Normal 
Infa ntil ao 9° ano) Superior ou curso p e dagógico normal, ou 

cursando a p a rtir do 5º n e rfodo de P e d aaoa ia 
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2 .12.3 Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de encerramento das 

inscrições; 

2 .12.4 Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

2.12.5 Não registrar antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de ~cus direitos civis e 

políticos; 

2 . 12.6 Estar regularizada a situação com o Serviço Militar (para os candidatos do sexo masculino); 

2.12.7 Gozar de boa saúde fís ica e mental e não apresentar deficiência incompatível com o exercício 
das funções atinentes; 

2.12.8 Não se enquadrar nas vedaçees contidas no inciso XVI, XVII e § 10 do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, alteradas pela Emenda Con stitucional nº 19/98 (Acumulação de 

Cargos). 

2.13 - Inscrição para pessoas com defici!ncia 

2.13.1 Às Pessoas com Deficiência (PcD) 6 assegurado o d ireito de se inscrever em igualdade de 

oportunidade com os demais candidatos no Processo Seletivo de que trata este edital, nos termos do 

Decreto nº 3.298/ 1999, alterado pelo Decreto nº 9.508/2018, desde que a deficiência de que são 

porta.doras seja compatível com as atribuições do cargo optado. 

2.13.1 . 1 Para os PCDs serão reservadas 10¾ (dez por cento) das ~agas em CR a .serem 

convocadas nos cargos constantes nesse edital com base na necessidade da Sec,l
0

retaria Municipal de 

Educação, dentro do prazo de validade do processo seletivo. 

2. 13.1 .2 Considera-se pessoa com defici!ncia aquela que se enquadra nas categorias previstas no 

artigo 4º do Decreto n.0 3.298/99, e suas alterações posteriores. 

2.13.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 

2 .13.2.1 No ato da inscrição, declarar na Inscrição do Processo Sele tivo Simplificado (Anexo IV) 

ser pessoa com deficiência e; 

2.13.2.2Anexar no ato da inscrição a documentação exigida no item 2.5, Laudo Médico atestando a 

esp6cie e o grau ou nível da deficiênci~ com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças (CID) e a sua provável causa ou origem. 

2.13.2.3 O laudo médico terá validade somente para este Processo Seletivo Simplificado e não será 

devolvido, assim como não será fornecida cópia dessa documentação. 

2.13.3 Na fa lta do laudo méd ico ou não contendo este as informações acima ind icadas, a inscr ição 

será processada como de candidato sem deficiência mesmo que declarada tal condição. 

2.13.4 O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do proéesso, se confirmada 

tal s ituação, em qualquer fase desta seleção ou mesmo após a contrata~o. s ujeitando-se às 

consequências legais pertinentes. 

2.13.5 Será considerada como deficiência aquela conceituada na medicina esp'ecializada de acordo 

com os padrões mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação 
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2 .13.6 Não serão considerados como deficiência os di s túrbios de acuidade visual ou auditiva, 

passíveis de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos. 

2 .13. 7 Os candidatos com deficiência classificados, que vierem a ser convocados para os 

procedimentos pré-admissionais serão submetidos, no exame de saúde, a perícia específica destinada 

a verificar a existência da deficiência declarada e a compatibilidade de s ua deficiência com o 

exercício das atribuições das funções especificados neste edital, cuja conclusão terá prevalência 

sobre qualquer o u tra. 

2.13.7.1 Caso a .lgum candidato aprovado seja considerado inapto para o exercício do cargo será 

eliminado do processo seletivo, e em seu lugar será convocado o candidato imediatamente 

subsequente na classificação geral relativa ao respectivo cargo. 

2 .13.8 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se for considerado 

pessoa com deficiência e for aprovado no Processo Seletivo Simplificado, terá. seu nome publicado 

em lista à parte e figurará também na lista de c lassificação geral. 

2 .13.9 Na inexistência de candidatos PCD inscritos ou aprovados, a vaga reservada a candidatos 

PCD será ocupada pelos demais candidatos aprovados e observada a ordem de c lassificação no 

referido cargo. 

2 .14 - A inscrição do candidato implica total conhecimento e expressa aceitação das normas e 

con dições estabelecidas neste Edital, em relação as quais não serão aceitas alegações de 

desconhecimento. 

3 no PROCESSO SEI ETJYQ E DA S V AGAS 
1 

3.1 - O processo de seleção será simplificado, composto por analise curricular e Analise de Plano 

Pedagógico de Aula, e será coordenado pela Comissão Organizadora do Seletivo. 

3.2 - A avaliação do currículo de títulos e Analise de Plano Pedagógico de Aul~ de caráter 

c lassificatório e eliminatório, valerá até o máximo de 20 (vinte) pontos cad~ obtida pela soma dos 

t ítulos/requisitos apresentados, conforme Anexo m deste Edital. 

3.3 - Somente serão aceitos os títulos relacionados n o Anexo III, observando o limite de pontos 

nele contido. 

3.4 - As vagas para este processo seletivo estão especificadas no quadro constante do Anexo II 

deste Ed ital 

3.5 - Vagas destinadas aos candidatos com deficiência: 

a) Das vagas oferecidas para cada cargo do presente Edital, ficam reservados 10¾ (dez porcento) 

para os candidatos com deficiência, desde que não os incompatibiliza para o exercício da função ao 

cargo pretendido. 

b) Na hipótese de apl icação do percentual resultar número fracionado iguá.l ou superior a 0,5 
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(cinco décimos), a fração serã arredondada para 1 (uma) vaga. Se inferior a 0 ,5 (cinco décimos) será 

con siderada nas nomeações posteriores, esclarecendo-se tal circunstância por ocasião da ocorrência 

do evento. Não havendo candidatos inscritos e/ou aprovados para as vagas reservadas às pessoas 

com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem 

c lassificatória. 

e) Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no art. 2º da Lei nº 

13.146/2015 e nas categorias discriminadas no art. 4° do Decreto nº 3.298/ 1999, com as a lterações 

introduzidas pelo Decreto nº 5 .296/2004, no§ 1° do art. lºda Lei 12.764, d e 27 do dezembro de 2012 

(Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmu la nº 377 do Superior 

Tribunal de Jus tiça (STJ). 

d ) Ressalvadas as dispos iç.ões especiais contidas neste edital, os candidatos com deficiência 

:::i:::: :o1:~;::~n::i:::~dea::: :o::::s n::a:::::::c;:::i:::r~~:~ que tange ao 

4 D A ÇJ ASSIFJC ACÃ Q E na DESEMPATE 

4 .1- Os candidatos aprovados serão classificados em ordem decrescente da nota fina l, resultante do 

total de pontos obtidos na análise curricular de títu los e Analise de P lano Pedagógico de Aula. Os 

c lassificados deverão compor banco de dados de pessoal (cadastro reserva) desta SEMED. 

4.1 .1 O escore final do candidato será a soma a lgébrica do escore obtido n~ etapa da seleção. 

4.2 - Na hipótese de igualdade de classificação (pontuação), os critérios de desempate obedecerão 

à seguinte ordem: 

4 .2.1 Somar maior pontuação na experiência profissional no magist6rio, comprovado nos 

últimos 05 (cinco) anos; 

4.2.2 Somar maior pontuação na formação acadêmica; 

4 .2.3 Somar maior pontuação nas atividades complementares; 

4.2.4 Maior idade; 

4.3 - Será publicada a classificação fi nal, cm o rdem decrescente a partir da pontuação máxima 

alcançada individualmente entre os candidatos. 

4 .4 - Os resultados da classificação final serão publicados no Diário das Prefeituras Piauienses e 

divulgado no endereço e letrônico www.semcdaltos.com.br. 

5 nos B ECI TRSOS 
5.1 - Somente será admitido um único recurso para cada candidato, relativo à divulgação do 

resultado da análise curricular, desde que devidamente fundamentado com as justificativas para 

impugnação, dirigido à Comissão do Processo Seletivo. 

~LTOS EST ADO DO PIAUf _r:_,•g· __ '·. P.iA PREFEITURA MUNICIPAL D E ALT OS 1: 
~ R ATODOS S ecr etaria Munlcl p a l d e Educação ~~ , .,~ 
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5 .2 - O recurso somente será admitido se interposto no prazo estabelecido lno Anexo I , após a 

divulgação do resu ltado oficial preliminar da seleção, não sendo aceito crci nenhuma hipótese, 

recurso interposto fora do prazo ou que não seja fundamentado. 

5.3 - Os Recursos devem ser endereçados a Com issão OrganiT.adora Central e enviados pelo 

endereço e letrônico www.semedaltos.com.br, exclusiv8.Jllente e diretamente, no prazo estabelecido 

no Anexo I. 

5.4 - Os recursos que não estiverem de acordo com o estabelecido nos itens anteriores serão 

indeferidos. 

6 BESJJT TAPO FJNAJ - HQMQJ PGA.CÃO 
6.1 - O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será homologado pela Secretária 

Municipal de Educação de Altos, publicado no Diário das P refeituras Piauienses, divulgado no 

endereço e letrônico www.semedaltos.com.br. 

7 DJSP OSJCÕES TRAW ITÓRJAS E F JNAJS ; 
7 .1 - A convocação dos candidatos habilitados para contratação obedecerá r iJ orosamente a ordem 

de classificação do Processo Sele tivo Simplificado, sendo realizada pelo Depiuta.mento de Gestão 

de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação por meio de Edital especifico publicado no Diário 

das Prefeituras P iauienses e disponível no endereço eletrônico www.semedaltos.com.b r . 

7.2 - A Secretaria Municipal de Educação, reserva-se o direito de proceder às contratações, em 

número que atenda ao interesse, conveniên c ia e à necessidade do serviço, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes. 

7.3 - O candidato convocado que não comparecer no dia, local e hora des ignados para 

apresentação, serã considerado desistente e perderá automat icamente o d ireito a contratação e, 

quanto a esses fatos, não cabe recurso. 

7.4 - A contratação do candidato está condicionada ao a tendimento das exigências previstas no 

item 2.14 deste edital, bem como deverá. apresentar os s eguintes documentos, originais e cópias: 

RG; CPF; Título de Eleitor; CTPS, Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista 

o u Dispensa de Incorporação (se do gênero masculino); comprovant e de re~idência; registro no 

PISIPASEP (caso não possua apresente declaração infonnando). i 
7.5 - A identificação do local de trabalho/lotação será definida de acordo com as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação que convocou o candidato para contrato temporário, obedecendo 

ao cadastro de reserva formado conforme o Anexo II e de acordo com o fluxo e Calendário Escolar. 

Os candidatos estarão sujeitos ao cumpriment o do horár io de trabalh o determinado pela Secretaria 

Municipal de Educação de Altos, no ato de sua contratação, em atendimento à excepcional 

necessidade do Município e na sua impossibi lidade, o candidato estará eliminado. 

7.6 -A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, e/ou 
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que não satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, bem como a ausência de requisito 

mínimo, ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo 

Simplificado, anulando-se todos os atos referentes ao candidato, sem prejuízo das demais medidas 

de ordem administrativa, cível ou criminal; 

7.7 - Não serão fornecidos ao candidato qualquer documento comprobatório 1de classificação tais 

como: certidões, certificados, atestados e notas do Processo de Seleção Pública, valendo para esse 

fim, a Homologação publicada pelo Município; 

7.8 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação ou divulgação de todos 

os atos referentes a este processo seletivo por meio do site oficial da Secretária de Educação do 

Municipal de Altos (endereço eletrônico: http://www.semedaltos.com.br) e publicação no Diário das 

Prefeituras Piauienses. 

7 .9 - O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à Secretaria Municipal 

de Educação - SEMED, enquanto estiver participando deste Processo Seletivo Simpli ficado, sendo 

de sua inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização. 

7.10- A Secretaria Municipal de Educação de Altos-PI não se responsabiliza. por problemas de 

comunicação que possam, porventura, impedir o contato com o candidato, quando se tratar de 

problemas técnicos de rede de operação de telefonia ou internet, ou ainda da incorreta prestação 

destas informações por parte do candidato. 

7.11 -Nenhum documento entregue no momento da inscrição e da convocação ioderá ser devolvido 

ao candidato. 

7 .12- Caso haja atrasos no período letivo, os professores contratados obrigar-se-ão a compensar a 

carga horária das disciplinas para as quais foram contratados, desde que sendo dentro do período do 

contrato. 

7.13- Verificado, a qualquer tempo, que o candidato não atende a qualquer dos requisitos 

estabelecidos neste Edital, o candidato será el iminado do Processo Seletivo Simplificado. 

7.14- Os candidatos estarão sujeitos ao cumprimento do horário de trabalho estabelecido neste 

Edital, conforme Anexo II e a critério estabelecido exclusivamente pela Secretaria Municipal de 

Educação, no ato de sua contratação e em atendimento à excepcional necessidade da rede pública 

municipal de ensino, na sua impossibilidade será formalizada a desistência da vaga ou rescisão 

contratual. 

7.15-0 candidato estará sujeito ao cumprimento do Calendário Escolar na Unidade de Ensino na 

qual estiver localiz.ado e na sua impossibilidade será formalizada a desistência: da vaga ou rescisão 

contratual 

7 .16- O candidato contratado para prestação de serviço por tempo determinado nesta Secretaria 

Municipal de Educação fica ciente de que será avaliado no exercício de sua função, em qualquer 

época do ano. A avaliação de desempenho do profissional contratado na forma deste Edital, realizada 

por entrevista ao candidato, quando for evidenciada a insuficiência de desempenho profissional ou 
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má conduta, acarretará rescisão do contrato celebrado, respeitada a legislação vigente. 

7.17- As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou 

acréscimos, enquanto não consumada a providência ou a etapa que lhe disser respeito. 

7.18- O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será até a data de finalização 

do ano letivo de 2022, a contar da data de sua homologação, podendo ser pron;ogável ao ano letivo 

subsequente (2023), a critério da administração. 

7.19- Fica Eleito o Foro da Cidade de Altos-PI, para dirimir quaisquer questões relacionadas à 

realização do Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 

7.20- Os casos omissos serão analisados e julgados pela Comissão deste Processo Seletivo 

Simplificado. 

Altos (PI), 05 de maio de 2022. 

~¼Ml~Y\ill~~M@W~ 
Sônia Maria Lira dos Santos 

Secretaria Municipal de Educação de Altos-PI 
Portaria nº 005/2021 GB-PMA 
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ANEXOI 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

Data Local · 
Diário das Prefeituras Piauienses, Sede da 

05/05/2022 Secretaria Municipal de Edudação (SEMED) e no 
site: www .semedal:Ws !t:Qlll bc 

i 

06 a 11/05/2022 
site: www semedaUos com br 

12/05/2022 a 
SEMED 

14/05/2022 

16/05/2022 
site: www.semedaltos.com.br 

17 /05/2022 
site: www.semedaltos.com.br 

18/05/2022 SEMED: 

Sede da Secretaria Municipal de Educação, 
20/05/2022 Diário das Prefeituras Piauienses e site: 

www.semedaltos.com.br 
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ANEXO II 

QUADRO INDICATIVO DOS CARGOS OFERECIDOS, CARGA HORÁRIA, VAGAS 
E REMUNERAÇÃO. 

ZONA URBANA/RURAL 

CÓDIGO CARGO CH VENCIMENTO VAGAS VAGA 
DA VAGA AC' s 

PCD' 
OI Professor de Apoio OI (urn)salário OI CR 

20h/semanais mínimo vigente +cR 

1 Ampla Concorrtncia 
' Pessoas com Deficiência. Nãa haverá vaga para PCD, quando tratar-se de cadastro de reserva. na fonna da lei 
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ANEXOID 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 

1-FORMAÇÃOACADÊMICA 

Comnonente do Currículo Pontuação nor item Limite Máximo de Pontos 
Doutorado 2,5 2,5 
Mestrado 1,5 1,5 
Especialização com carga horária 1,0 3,0 
mínima de 360 horas, condizente 
com sua formação profissional na 
área de atuação do cargo 
ole iteado. 
Graduação 1,0 1,0 

SUBTOTAL DE PONTOS 8,0 

2 - EXPERIENCIA PROFISSIONAL* 

Componente do Currículo Pontuação nor Item Limite Máximo de Pontos 
Tempo de serviço no cargo 
pleiteado, nos ú ltimos cinco anos. 1,0 - Por ano comprovado 5,0 

Participação em curso como 
ministrante, comprovado por i certificado ou declaração. (no 
máximo de 04) 0,5 - Por ano comprovado ! 2,0 l 

SUBTOTAL DE PONTOS 7,0 

3-ATIVIDADESCOMPLEMENTARES (N OS ÍTT.TIMOS CINCO ANOS 

Componente do Currículo Pontuação por Item Limite Máximo de Pontos 

Curso de extensão/ 
aperfeiçoamento na área de 1,0 
conhecimento do cargo pleiteado, 
carPa horária mínima 40h 

SUBTOTAL DE PONTOS 

TOTAL G ERAL DE PONTOS 

-d<LTOS 
PARA TODOS 
MH W 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

Secretaria Munici pal de Educação 
CNPJ 06.554.794/0005-45 

ANEXO IV 

5,0 

5,0 

20,0 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº da Inscrição, _____ _ 

CANDIDATO (preencher com letra de forma) 

Nome do Candidato : 

Sexo: ( )M ( )F 1 Data de Nascimento: 

RG: 1 CPF, 
; 

Natura lidade: 1 Estado Civil: ; 

Nome da Mãe: 

Endereço: 1 N", 

Complemento: 1 Bairro: 

Cidade: 1 UF, l CEP, 

Telefone R esldenclal: j Telefone Celular: 

Email: 

Possui vinculo público ( ) Sim () Não Se sim, qual? 

OBJETIVO DA INSCRJ ÃO 
Código da Vaga: 
Cargo: 
Marque se desejo concorrer a vaga de pessoas com deficiência - PCD ( 
Especificar o tipo de defici~ncia: 

1 - A inscrição no processo sele t ivo implica. desde logo, o r econhecim ento e a tácita aceltjçflo, pelo candidato, das 
condições estabelecidas no Ed ital. 
2 - Não será admitida. sob nenhuma hipótese., complementação d ocumental após a entrega da ficha de inscrição 
3 - D eclara ser as informações e dados prestado9 nesta Ficha de Inscrição como verdadeiras. · 
4 - EstaT ciente que a lncxatldlo de dados e ou irregularidades dos documentos apresentados. mesmo que verificados 
posteriormente, lmplicaré. n a nulidade da presente inscrição e d os a tos dela d ecorrentes, sem prcj ulzo da adoção de 
m edidas de ordem administrativa, c ivil ou criminal conforme previsto no comunicado. 

DATA: __ / _/2022 ASSINATURA DO CANDlDATÓ 
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ANEXO V - PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO DE AULA 

( ) Correção do .,,.erçlclo 
da aula anterior 
( ) Retomada da aula 
anterior 

) Acolhida { ) V isto nos cadernos 1 
) Organização da sala ( ) Resoluçllo comenta.da de questões no quadro 
) Expor a agenda no quadro ( ) Con cçll.o coletiva 

( ) Correção de Avallaç&o 
( ) Revisão da aula an1erior 
( ) Revisão do ebjeto de 
conhecimen10 cm esludo. 

) Apresentar o objetivo da aula ( ) Exem plificações com questões resolvidas no quadro 
( )OutTos 

E:cemplifique: 

ESTRA T-':GIAS ( ) Leitura Individual e f ou coletiva do texto 
e-~M~ET~O~D~O~L~Ó~C.~C,eA"-S-----' ( ) Convcna lnrormal sobre o a.ssunto 

Exemplifique: 

Sequência de 
Ativida des EIX0S 

( ) Atividade abordando o assunto 
( ) Exposição de carta,:es de nxaçllo 
( )Out ros 

Fechame nto 
) Livro Oid6tico 
) Atividade Direcionada 
) Atividade Extra 

( ) Exerçfclo do II VTO did,tlco 
( ) EJ<erelcio da lixaçlo 

E:xempl{flque: 

) Resoluçllo em sala 
) Rcsoluçllo para casa 

} Rcsoluçllo indiv idual 
) Resolução cm dupla 
)Outros 

) Avaliação Mensal 
) Aval iação Bim estral 

AVAUJAÇÃO 
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O Plano de aula será avaliado quanto: 

-Adequação da Unidade temática ao componente curricular (5,0pts); 

-Relação H abilida de/Objeto do conhecimento/Unidade temática (5,0pts); 

-Coerência d a proposta (5,0pts); 

-Qualidade Pedagógica dos critérios de avaliação (5,0pts); 

A avaliação do Plano de Aula constituirá nota final de ze ro a v inte. 
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DECLARAÇÃO DE ACÜMULO DE CARGOS 

Eu,,,....,--~--~-~~- -~------------- portador (a) da 
carteira de identidade nº e do CPF 
n• _____________ DECLARO que: 

) NAO possuo acúmulo de cargos. 

POSSUO os seguintes cargos, nos seguintes horários: 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

Altos, de de 2022. 


